
 

 

 

 
 

DECRETO Nº 10.743, DE 8 DE JULHO DE 2021 

 

(DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS 

FEDERAIS DO SETOR DE TRANSPORTE PORTUÁRIO NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA) 

 

  

Nos termos do Decreto nº 10.743, publicado no Diário Oficial da União de 09 de julho 

de 2021, ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos federais do 

setor portuário: 

 

I - Terminal MUC59, no Porto do Mucuripe, Estado do Ceará, que abrange 

a área de vinte e cinco mil seiscentos e vinte e oito metros quadrados, dedicado à 

movimentação e à armazenagem de granéis líquidos combustíveis; 

II - Terminal ITG03, no Porto de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, que 

abrange a área de vinte e dois mil quinhentos e sessenta e quatro metros quadrados, 

dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos minerais; 

III - Terminal IMB05, no Porto de Imbituba, Estado de Santa Catarina, que 

abrange a área de sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco metros quadrados, 

dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis líquidos; 

IV - Terminal SSD09, no Porto de Salvador, Estado da Bahia, que abrange 

a área de dezesseis mil e vinte e seis metros quadrados, dedicado à movimentação e 

à armazenagem de carga geral e conteinerizada; 

V - Terminal STS10, no Porto de Santos, Estado de São Paulo, que 

abrange a área de quatrocentos e sessenta e três mil oitocentos e quarenta e três 

metros quadrados, dedicado à movimentação e à armazenagem de carga 

conteinerizada; 



 

 

 

 
 

VI - Terminal PAR15, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 

abrange a área de quarenta mil seiscentos e três metros quadrados, dedicado à 

movimentação e à armazenagem de granéis vegetais; 

VII - Terminal PAR09, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 

abrange a área de trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e oito metros quadrados, 

dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis vegetais; e 

VIII - Terminal PAR14, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 

abrange a área de cinquenta e um mil setecentos e oitenta e nove metros quadrados, 

dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis vegetais. 

 

 O Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) foi criado, no âmbito da 

Presidência da República, pela Lei nº 13.334, de 2016, com a finalidade de ampliar e 

fortalecer a interação entre o Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de 

contratos de parceria e de outras medidas de desestatização. 

 

 Uma vez que os empreendimentos forem qualificados no Programa de 

Parcerias de Investimentos, eles serão tratados como prioridade nacional. Os órgãos 

e entidades envolvidos devem atuar para que os processos e atos necessários à 

estruturação, liberação e execução do projeto ocorram de forma eficiente e 

econômica. 

 

 

 

➢ Confira: 

 

 
 



 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 09/07/2021 | Edição: 128 | Seção: 1 | Página: 1 

Órgão: Atos do Poder Executivo 

DECRETO Nº 10.743, DE 8 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a qualificação de 
empreendimentos públicos 
federais do setor de transporte 
portuário no âmbito do Programa 
de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84,caput,incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 1º, § 1º, inciso I, e no art. 4º,caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro 
de 2016, e na Resolução nº 172, de 27 de abril de 2021, do Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos 
públicos federais do setor portuário: 

I - Terminal MUC59, no Porto do Mucuripe, Estado do Ceará, que abrange 
a área de vinte e cinco mil seiscentos e vinte e oito metros quadrados, dedicado à 
movimentação e à armazenagem de granéis líquidos combustíveis; 

II - Terminal ITG03, no Porto de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, que 
abrange a área de vinte e dois mil quinhentos e sessenta e quatro metros quadrados, 
dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos minerais; 

III - Terminal IMB05, no Porto de Imbituba, Estado de Santa Catarina, que 
abrange a área de sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco metros quadrados, 
dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis líquidos; 

IV - Terminal SSD09, no Porto de Salvador, Estado da Bahia, que abrange 
a área de dezesseis mil e vinte e seis metros quadrados, dedicado à movimentação e 
à armazenagem de carga geral e conteinerizada; 

V - Terminal STS10, no Porto de Santos, Estado de São Paulo, que 
abrange a área de quatrocentos e sessenta e três mil oitocentos e quarenta e três 
metros quadrados, dedicado à movimentação e à armazenagem de carga 
conteinerizada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334compilado.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-172-de-27-de-abril-de-2021-320355571


 

 

 

 
 

VI - Terminal PAR15, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 
abrange a área de quarenta mil seiscentos e três metros quadrados, dedicado à 
movimentação e à armazenagem de granéis vegetais; 

VII - Terminal PAR09, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 
abrange a área de trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e oito metros quadrados, 
dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis vegetais; e 

VIII - Terminal PAR14, no Porto de Paranaguá, Estado do Paraná, que 
abrange a área de cinquenta e um mil setecentos e oitenta e nove metros quadrados, 
dedicado à movimentação e à armazenagem de granéis vegetais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS 
BOLSONARO 
Paulo Guedes 

__________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 09/07/2021 

___________________________________________________________________________________________________ 
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